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PARECER Nº

PROCESSO Nº: 118.00463/2022-69

  

 Cria o Fundo Municipal de Segurança Pública,
Proteção e Defesa Civil (FUMSPDEC), ex�ngue o
Fundo para Implementação do Programa de
Redução Grada�va do Número de Veículos de
Tração Animal e de Veículos de Tração Humana
(FRGV); o Fundo Municipal de Apoio à
Implantação do Sistema Cicloviário (FMASC); o
Fundo do Conselho Municipal sobre Drogas
(Fundo do Comad); o Fundo Municipal de
Incen�vo à Reciclagem e à Inserção Produ�va de
Catadores (FMRIC); o Fundo Municipal de
Fomento ao Turismo; o Fundo de
Reaparelhamento e Aperfeiçoamento
Previdenciário (FRAP); o Fundo Municipal de
Inovação e Tecnologia de Porto Alegre (FIT/POA);
o Fundo Municipal do Patrimônio Histórico e
Cultural (FUMPAHC); o Fundo Municipal de
Segurança Pública (FUMSEG); o Fundo Municipal
de Defesa Civil (FUMDEC) e ex�ngue a Lei
Complementar nº 672, de 1º de fevereiro de
2011; os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 10-A
da Lei Complementar nº 744, de 28 de outubro de
2014; os arts. 14, 15, 17, 18, 19, 19-A e o inc. II do
art. 16 da Lei Complementar nº 662, de 07 de
dezembro de 2010, a Lei Complementar nº 807,
de 28 de dezembro de 2016, os arts. 8º, 9º, 10,
11, 12, 13 e 13-A e o inc. X do art. 7º da Lei
Complementar nº 447, de 10 de maio de 2000, a
Lei Complementar nº 762, de 12 de junho de
2015, a Lei Complementar nº 883, de 24 de junho



de 2020, a Lei nº 4.349, de 30 de novembro de
1977, a Lei Complementar nº 821, de 21 de
novembro de 2017, a Lei Complementar nº 822,
de 13 de dezembro de 2017; e o art. 7º da Lei nº
10.260, de 28 de setembro de 2007, o inc II do art.
9º da Lei nº 6.099, de 3 de fevereiro de 1988; o
inc. II do art. 3º da Lei nº 7.328, de 4 de outubro
de 1993, e dá outras providências..

  

Senhor Presidente da CECE

 

Vem à está Comissão, para parecer, Projeto de Lei do Execu�vo 00762/2022 - PLCE 15, tramitando pelo
SEI 118.00463/2022-69 que Cria o Fundo Municipal de Segurança Pública, Proteção e Defesa Civil
(FUMSPDEC). 

A Procuradoria em seu parecer, entendeu ser a matéria é de interesse local (art. 30, I, da CF/88) e, nesse
exame preliminar e perfunctório, não vislumbro incons�tucionalidade ou ilegalidade na proposição que
impeça, nesta fase inicial, a sua tramitação ou que atraia a incidência do art. 19, inc. II, alínea “j” do
Regimento Interno.

A Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, entendeu no mesmo sen�do, entendo não haver óbice de
natureza jurídica à tramitação da proposição em epígrafe, destacando-se os argumentos
supramencionados.

As demais Comissões Permanentes deram seus pareceres pela aprovação do projeto. 

É o relatório. 

Após a análise de todos os pareceres apresentados, este Relator, acompanha o entendimento dos nobres
Relatores e a Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Juventude (Cece) opina pela APROVAÇÃO do
projeto

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 14/04/2023, às
11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0538443 e o código CRC 7C643C05.

Referência: Processo nº 118.00463/2022-69 SEI nº 0538443

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 086/23 – CECE con�do no doc 0538443 (SEI nº 118.00463/2022-69 – Proc.
nº 0762/22 - PLCE nº 015/22), de autoria do vereador Mauro Pinheiro, foi APROVADO através do Sistema
de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 24 de abril de 2023, tendo ob�do 03 votos
FAVORÁVEIS e 01 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador Mauro Pinheiro – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Vereador Giovani Culau e Cole�vo: NÃO VOTOU

Vereador Jonas Reis: CONTRÁRIO

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Marchiona�, Assistente Legisla�vo, em
25/04/2023, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0542918 e o código CRC 7F8FC373.

Referência: Processo nº 118.00463/2022-69 SEI nº 0542918

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

